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LEI N° 919/03

“Altera o Cédigo Tributario Municipal, sobre o ISSQN,
conforme Lei Complementar n® 116/03 e da outras
providéncias correlatas.”

Eu, Deodars Essta #¥ssa, Prefeito Municipal de Diandpolis.
Estado do Tocantins, no uso pleno das minhas prerrogativas constitucionais, fago saber que a
Cdamara Municipal aprovou, eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 12 — O Imposto Sobre Servigos de Quaiquer
Natureza - ISSQN, tem como fato gerador a prestagio de servigos constantes da lista
anexa, ainda que, esses n&ao se constituam como atividade preponderante do prestador.

Art. 2 - Ressalvadas as excegdes expressas na lista
anexa, 0os servicos nela mencionados, ndo ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operagbes
Relativas a Circulagio de Mercadorias e Prestagéo de Servigos de Transporte Interestadual
e Intermunicipal e de Comunicacdo — ICMS, ainda que, sua prestagdo envolva
fornecimento de mercadorias.

Art. 3* — O imposto incide ainda, sobre os servigos
prestados mediante a utilizag&o de bens e servigos publicos, explorados economicamente,
mediante autorizagdo, permissdo ou concessdo, com o pagamento de tarifa, prego ou
pedagio pelo usuario final do servigo.

Art. 42 —- O imposto n&o incide sobre:
l. as exportagdes de servigos para o exterior do Pais;

Il. a prestagcdo de servigos em relacdo de emprego, dos
trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho consuitivo ou fiscal, de
sociedades e fundagdes, bem como, dos sbécios-gerentes e dos gerentes-delegados;

. o intermedidric no mercado de titulos e valores
mobiliarios, o valor dos depositos bancarios, o principal, juros e acréscimos morat6rios
relativos a operagao de crédito, realizadas por instituicbes financeiras.

Art. 5 — O servico considera-se prestado e o imposto
devido no local do estabelecimento prestador, ou, na falta do estabelecimento, no local do
domicilic do prestador, exceto nos hipéteses previstas nos incisos | a XXII, quando o
imposto sera devido no local:

|. do estabelecimento do tomador ou intermediario do
servigo ou, na faita do estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipétese do § 1° do
Art. 1° desta Lei;
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. da instalag&o dos andaimes, palcos, coberturas e outras
estruturas, no caso dos servigcos descritos no subitem 3.05 da lista anexa;

lll. da execugéo da obra, no caso dos servigos descritos no
subitem 7.02 e 7.19 da lista anexa;

IV. da demoligdo, no caso de servigos descritos no subitem
7.04 da lista anexa;

V. das edificacbes em geral, estradas, pontes, portos e
congéneres, no caso do subitem 7.05 da lista anexa;

V1. da execugao da varrigdo, coleta, remogado, incineragao,
tratamento, reciclagem, separacdo e destinagio final do lixo, rejeitos e outros residuos
quaisquer, no caso de servicos descritos no outro subitem 7.09 da lista anexa.

VIl. da execugdo da limpeza, manutencfo e conservagéo de
vias e logradouros publicos, iméveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres, no
caso dos servicos do subitem 7.10 da lista anexa;

VIl da execucdo da decoragdo e jardinagem, do corte e
poda de arvores, no caso de servicos do subitem 7.11 da lista anexa;

Art. 6° — Considera-se ocorrido o fato gerador e devido o
imposto, no caso, se servigos a que se referem os subitens 3.04 e 22.01 da lista anexa, em
cujo territorio municipal haja extensao de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos
de qualquer natureza, objetos de iocagéo, sublocagdo, arrendamento, direito de passagem
ou permiss&o de uso, compartilhado ou n&o.

Art. 7* — Considera-se estabelecimento prestador o local
onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar servigos, de modo permanente ou
temporario e que configure unidade econdmica ou profissional, sendo irrelevantes para
caracteriza-los as denominagdes de sede, filial, agéncia, posto de atendimento, sucursal,
escritério de representag¢&o ou contato, ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

Art. 8° — Contribuinte é o prestador de servigo.

Art. 9 -—Fica atribuido, de modo expresso, a
responsabilidade pelo crédito tributario a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da
respectiva obrigaco, excluindo a responsabilidade do contribuinte, ou atribuindo-se a este,
em carater supietivo do cumprimento total, ou parcial, da referida obrigac&o, inclusive, no
que se refere & multa e aos acréscimos iegais.

§ 1° — Os responsaveis, a que se refere este Artigo,
estdo obrigados ao recolhimento integral do imposto devido, multa e acréscimos legais,
independentemente de ter sido efetuada sua retengéo na fonte.

§ 22 — Sem prejuizo do disposto no “caput’ e no § 1°
deste Artigo, s&o responsaveis:
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|. a pessoa juridica, ainda que, imune ou isenta, tomadora
ou intermediaria dos servigos descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12,
7.16,7.17,7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa.

Art. 10 — A base de calculo do imposto é o prego do
Servico.

§ 1% - Quando os servigos descritos pelo subitem 3.04
da lista anexa, forem prestados no territério de mais de um Municipio, a base de calculo
sera proporcional, conforme o caso, 4 extensdo da ferrovia, rodovia, dutos ou condutos de
qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao numero de postes existentes em
cada Municipio.

§ 22 — Nao se incluem na base de céiculo do Imposto
Sobre Servicos de Qualquer Natureza — ISSQN:

. o valor dos materiais fomecidos pelo prestador dos
servicos previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de servigos anexa a esta Lei.

Art. 11 — A aliquota minima do ISSQN é de 2% (dois
por cento), conforme Emenda Constitucional 37/2002 e a aliquota maxima & de 5% (cinco
por cento), conforme Lei Complementar 116/2003.

Paragrafo Unico - Para obras com valor superior a
1.000.000 (um milh&o) de UFIR’s, aplicar-se-a a aliquota minima.

Art. 12 — O Poder Executivo arbitrara os valores do
ISSQN devidos pelos prestadores de servigos, inscritos no CNPJ, que ndo possuam escrita
contabil regular.

Paragrafo Unico — Para os prestadores de servigos
ainda na economia informal, o Poder Executivo arbitrara a devida cobranga, mediante
analise caso a caso.

Art. 13 — Esta Lei entrara em vigor a partir de 12 de
janeiro de 2004, ficando revogadas as disposi¢cbes em contrério e lista de servigos do
Anexo |.

Gabinete do prefeito municipal de Dianépolis, Estado
do Tocantins, aos 04 (quatro) dias do més de dezembro de 2003.

Prefeito Municipal
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Lista de Servicos

1 - Servigos de informatica e congéneres.

1.01 — Analise e desenvolvimento de sistemas.

1.02 — Programacao.

1.03 — Processamento de dados e congéneres.

1.04 — Elaborac&o de programas de computadores, inclusive de jogos eletrénicos.

1.05 — Licenciamento ou cesséo de direito de uso de programas de computagio.

1.06 — Assessoria e consultoria em informatica.

1.07 — Suporte técnico em informética, inclusive instalagdo, configuragéo e
manutenc¢do de programas de computac&o e bancos de dados.

1.08 — Planejamento, confecgdo, manutencgéo e atualizagéo de paginas
eletronicas.

2 - Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

2.01 - Servigos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

3 — Servigos prestados mediante locagao, cessdo de direito de uso e
congéneres.

3.01 - (VETADO)

3.02 — Cesséo de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.

3.03 — Exploragéo de salbes de festas, centro de convengdes, escritérios virtuais,
stands, quadras esportivas, estadios, ginasios, auditorios, casas de espetaculos,
parques de diversdes, canchas e congéneres, para realizagéo de eventos ou negocios
de quaiquer natureza.

3.04 — Locagéo, sublocagéo, arrendamento, direito de passagem ou permisséo de
uso, compartilhado ou néo, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de
qualquer natureza.

3.05 — Cesséo de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporario.

4 - Servigos de saiide, assisténcia médica e congéneres.

4.01 — Medicina e biomedicina.

4.02 - Anélises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia,
quimioterapia, ultra-sonografia, ressonancia magnética, radiologia, tomografia e

congéneres.
4.03 — Hospitais, clinicas, laboratérios, sanatérios, manicémios, casas de saude,
prontos-socorros, ambulatorios e congéneres.

4.04 — Instrumentacéo cirdrgica.

4.05 — Acupuntura.

4.06 - Enfermagem, inclusive servigos auxiliares.

4.07 — Servigos farmaceéuticos.

4.08 — Terapia ocupacional, fisioterapia e foncaudiologia.

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, organico e
mental.

410 — Nutricdo.

4.11 — Obstetricia.

4.12 - Odontologia.

4.13 — Ortoptica.

4.14 — Préteses sob encomenda.

4.15 — Psicanélise.

I ——
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4,16 — Psicologia.

4.17 — Casas de repouso e de recuperagao, creches, asilos e congéneres.

4.18 — Inseminagao artificial, fertilizago in vitro e congéneres.

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, évulos, sémen e congéneres.

4.20 — Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, érgéos e materiais biologicos de
qualquer espécie.

4.21 — Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres.

4.22 — Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para prestagio de
assisténcia médica, hospitalar, odontolégica e congéneres.

4.23 - Outros planos de salide que se cumpram através de servigos de terceiros
contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano
mediante indicagao do beneficiario.

5 - Servigos de medicina e assisténcia veterinaria e congéneres.

5.01 — Medicina veterinaria e zootecnia.

5.02 — Hospitais, clinicas, ambulatérios, prontos-socorros e congéneres, na area
veterinaria.

5.03 - Laboratérios de andlise na area veterinaria.

5.04 — Inseminagao artificial, fertilizagdo in vitro e congéneres.

5.05 — Bancos de sangue e de érgdos e congéneres.

5.06 — Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, érgdos e materiais biolégicos de
qualquer espécie.

5 07 — Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres.

5.08 — Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e
congéneres.

5.09 - Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinaria.

6 — Servigos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e congéneres.

6.01 — Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres.

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depila¢éo e congéneres.

6.03 — Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres.

6.04 — Ginastica, danca, esportes, natacdo, artes marciais e demais atividades
fisicas.

6.05 — Centros de emagrecimento, spa e congéneres.

7 - Servigos relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo,
construgao civil, manutengao, limpeza, meio ambiente, saneamento e
congéneres.

7.01 — Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo,
paisagismo e congéneres.

7.02 — Execugo, por administragéo, empreitada ou subempreitada, de obras de
construgao civil, hidraulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive
sondagem, perfuragéio de pogos, escavagdo, drenagem e irrigacao, terraplanagem,
pavimentagdo, concretagem e a instalag&o e montagem de produtos, pecas e
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de
servicos fora do local da prestagéo dos servigos, que fica sujeito ao ICMS).

7.03 — Elaboragéo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos
organizacionais e outros, relacionados com obras e servicos de engenharia;
elaboracgdo de anteprojetos, projetos basicos e projetos executivos para trabalhos de
engenharia.

7.04 — Demoligéo.
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7.05 — Reparagao, conservagao e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e
congéneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos
servicos, fora do local da prestagéo dos servigos, que fica sujeito ac ICMS).

7.06 — Colocagéo e instalagdo de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas,
revestimentos de parede, vidros, divisérias, placas de gesso e congéneres, com
material fornecido pelo tomador do servigo.

7.07 — Recuperacéo, raspagem, polimento e lustragéo de pisos € congéneres.

7.08 — Calafetagao.

7.09 — Varrigdo, coleta, remogéo, incineragao, tratamento, reciclagem, separag¢éo
e destinacao final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer.

7.10 — Limpeza, manutengéo e conservagéo de vias e logradouros publicos,
imoveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres.

7.11 - Decorago e jardinagem, inclusive corte e poda de arvores.

7 12 — Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes
fisicos, quimicos e biclégicos.

7.13 — Dedetizagao, desinfecgdo, desinsetizagéo, imunizagao, higienizagao,
desratizagéo, pulverizagéo e congéneres.

7.14 — (VETADQ)

7.15 —(VETADQ)

7.16 — Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubacéo e congéneres.

7 17 — Escoramento, contengdo de encostas e servigos congéneres.

7.18 — Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, represas,
acudes e congéneres.

7.19 — Acompanhamento e fiscalizagao da execugéo de obras de engenharia,
arquitetura e urbanismo.

7.20 -~ Aerofotogrametria (inclusive interpretacao), cartografia, mapeamento,
levantamentos topograficos, batimétricos, geograficos, geodésicos, geologicos,
geofisicos e congéneres.

7.21 — Pesquisa, perfuragéo, cimentacdo, merguiho, perfilagem, concretacéo,
testemunhagem, pescaria, estimulagéo e outros servigos relacionados com a
exploragdo e explotagdo de petréleo, gas natural e de outros recursos minerais.

7.22 — Nucleagéo e bombardeamento de nuvens e congéneres.

8 — Servi¢os de educacao, ensino, orientagao pedagégica e educacional,
instrugio, treinamento e avaliagao pessoal de qualquer grau ou natureza.

8.01 — Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.

8.02 — Instrucdo, treinamento, orientagao pedagodgica e educacional, avaliagéo de
conhecimentos de qualquer natureza.

9 — Servigos relativos a hospedagem, turismo, viagens e congéneres.

9.01 — Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais,
flat, apart-hotéis, hotéis residéncia, residence-service, suite service, hotelaria
maritima, motéis, pensbes e congéneres; ocupagao por temporada com fornecimento
de servigo (o valor da alimentagéo e gorjeta, quando incluido no prego da diaria, fica
sujeito ao Imposto Sobre Servigos).

9.02 — Agenciamento, organizacao, promogao, intermediacdo e execugao de
programas de turismo, passeios, viagens, excursdes, hospedagens e congéneres.

9.03 — Guias de turismo.

10 - Servigos de intermediagdo e congéneres.

10.01 — Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de cambio, de seguros, de
cartées de crédito, de planos de saude e de planos de previdéncia privada.
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10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de titulos em geral, valores
mobilidrios e contratos quaisquer.

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediagdo de direitos de propriedade
industrial, artistica ou literaria.

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de contratos de
arrendamento mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturizagéo
(factoring).

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediacéo de bens mdveis ou iméveis,
nac abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no ambito de
Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10.06 — Agenciamento maritimo.

10.07 — Agenciamento de noticias.

10.08 — Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de
veiculagdo por quaisquer meios.

10.09 — Representag¢éo de qualquer natureza, inclusive comercial.

10.10 — Distribuicdo de bens de terceiros.

11 - Servigos de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilancia e
congéneres.

11.01 — Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores, de
aeronaves e de embarcagées.

11.02 - Vigilancia, seguranga ou monitoramento de bens e pessoas.

11.03 - Escolta, inclusive de veiculos e cargas.

11.04 - Armazenamento, depdsito, carga, descarga, arrumacio e guarda de bens
de qualquer espécie.

12 - Servigos de diversdes, lazer, entretenimento e congéneres,

12.01 — Espetaculos teatrais.

12.02 - Exibigbes cinematograficas.

12.03 - Espetaculos circenses.

12.04 — Programas de auditério.

12.05 - Parques de diversdes, centros de lazer e congéneres.

12.06 — Boates, taxi-dancing e congéneres.

12.07 - Shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, operas, concertos, recitais,
festivais e congéneres.

12.08 — Feiras, exposi¢des, congressos e congéneres.

12.09 - Bilhares, boliches e diversées eletrénicas ou nio.

12.10 - Corridas e competigbes de animais.

12.11 — CompeticGes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou sem
a participacdo do espectador.

12.12 — Execugéo de musica.

12.13 — Produgéo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetaculos,
entrevistas, shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, teatros, 6peras, concertos, recitais,
festivais e congéneres.

12.14 - Fornecimento de musica para ambientes fechados ou nao, mediante
transmissé&o por qualquer processo.

12.15 — Desfiles de blocos carnavalescos ou folcléricos, trios elétricos e
congéneres.

12.16 - Exibi¢do de filmes, entrevistas, musicais, espetaculos, shows, concertos,
desfiles, dperas, competicdes esportivas, de destreza intelectual ou congéneres.

12.17 — Recreagéo e animag&o, inclusive em festas e eventos de qualquer
natureza.
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13 — Servigos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

13.01 - (VETADO)

13.02 — Fonografia ou gravagéo de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem
e congéneres.

13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelacéo, ampliagéo, copia,
reproducéo, trucagem e congéneres.

13.04 — Reprografia, microfilmagem e digitalizagao.

13.05 — Composigdo grafica, fotocomposigéo, clicheria, zincografia, litografia,
fotolitografia.

14 - Servigos relativos a bens de terceiros.

14.01 — Lubrificagéo, limpeza, lustracéo, revisao, carga e recarga, conserto,
restauragdo, blindagem, manutengdo e conservagao de mégquinas, veiculos, aparelhos,
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto pegas e partes
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.02 — Assisténcia técnica.

14.03 — Recondicionamento de motores (exceto pegas e partes empregadas, que
ficam sujeitas ao ICMS).

14.04 — Recauchutagem ou regeneragao de pneus.

14.05 — Restauracgo, recondicionamento, acondicionamento, pintura,
beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodizagao, corte,
recorte, polimento, plastificagéo e congéneres, de objetos quaisquer.

14.06 — Instalacdo e montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos, inclusive
montagem industrial, prestados ao usuario final, exclusivamente com material por ele
fornecido.

14.07 — Colocacao de molduras e congéneres.

14.08 — Encadernacao, gravagao e douragéo de livros, revistas e congéneres.

14.00 — Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuario final,
exceto aviamento.

14.10 - Tinturaria e lavanderia.

14.11 — Tapegaria e reforma de estofamentos em geral.

14.12 — Funilaria e lanternagem.

14.13 — Carpintaria e serralheria.

15 - Servigos relacionados ao setor bancério ou financeiro, inclusive aqueles
prestados por instituigbes financeiras autorizadas a funcionar pela Unido ou por
quem de direito.

15.01 — Administracéio de fundos quaisquer, de consércio, de cartio de credito ou
débito e congéneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congéneres.

15.02 — Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de
investimentos e aplicagéo e caderneta de poupanca, no Pais e no exterior, bem como a
manutencéo das referidas contas ativas e inativas.

15.03 — Locagao e manutengéo de cofres particulares, de terminais eletronicos, de
terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral.

15 04 — Fornecimento ou emisséo de atestados em geral, inclusive atestado de
idoneidade, atestado de capacidade financeira e congéneres.

15.05 — Cadastro, elaboracéo de ficha cadastral, renovagao cadastral e
congéneres, inclus&o ou exclusdo no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos
— CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.

15.06 — Emisséao, reemisséo e fornecimento de avisos, comprovantes e
documentos em geral: abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e
valores; comunicagdo com outra agéncia ou com a administracdo central; licenciamento

e
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eletronico de veiculos; transferéncia de veiculos; agenciamento fiduciario ou
depositario; devolugdo de bens em custodia.

15.07 — Acesso, movimentagdo, atendimento e consulta a contas em geral, por
qualguer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-simile, internet e telex, acesso a
terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede
compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informagdes relativas a contas
em geral, por qualquer meio ou processo.

15.08 — Emissao, reemissao, alteragao, cessio, substituicao, cancelamento e
registro de contrato de crédito; estudo, andlise e avaliacdo de operagdes de crédito;
emissdo, concessdo, alteragio ou contratagao de aval, fianca, anuéncia e congéneres;
servicos relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

15 09 — Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cesséo de
direitos e obrigagdes, substituigéo de garantia, alteragéo, cancelamento e registro de
contrato, e demais servigos relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).

15,10 — Servigos relacionados a cobrancas, recebimentos ou pagamentos em
geral, de titulos quaisquer, de contas ou camés, de cambio, de tributos e por conta de
terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrénico, automatico ou por maquinas de
atendimento; fornecimento de posicéo de cobranca, recebimento ou pagamento;
emissao de carnés, fichas de compensagéo, impressos e documentos em geral.

15.11 — Devolucio de titulos, protesto de titulos, sustagéo de protesto,
manutencgao de titulos, reapresentacéo de titulos, e demais servicos a eles
relacionados.

415.12 — Custodia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios.

15.13 — Servicos relacionados a operagdes de cambio em geral, edigéo, alteragao,
prorrogagdo, cancelamento e baixa de contrato de cambio; emisséo de registro de
exportagéo ou de crédito; cobranca ou depdsito no exterior; emissao, fornecimento e
cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferéncia, cancelamento e
demais servicos relativos a carta de crédito de importagdo, exportacéo e garantias
recebidas: envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operagdes de
cambio.

15.14 — Fornecimento, emissao, reemissao, renovagao e manutengio de cartao
magnético, cartdo de crédito, cartio de débito, cartao salario e congéneres.

15.15 — Compensagéo de cheques € titulos quaisquer; servigos relacionados a
depésito, inclusive deposito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer
meio ou processo, inclusive em terminais eletronicos e de atendimento.

15.16 — Emisséo, reemissao, liquidagao, alteragéo, cancelamento e baixa de
ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo,
servigos relacionados a transferéncia de valores, dados, fundos, pagamentos e
similares, inclusive entre contas em geral.

15.17 — Emiss&o, fornecimento, devolugéo, sustacdo, cancelamento e oposigéo de
cheques quaisquer, avulso ou por taldo.

15.18 — Servigos relacionados a crédito imobiliario, avaliagio e vistoria de imével
ou obra, analise técnica e juridica, emissao, reemissdo, alteragdo, transferéncia e
renegociacao de contrato, emissao e reemiss&o do termo de quitagéo e demais
servicos relacionados a crédito imobiliario.

16 — Servigos de transporte de natureza municipal.

16.01 — Servigos de transporte de natureza municipal.

17 — Servigos de apoio técnico, administrativo, juridico, contabil, comercial
congéneres.
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17 01 — Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo contida em outros
itens desta lista; analise, exame, pesquisa, coleta, compilagao e fornecimento de dados
e informagdes de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

17.02 - Datilografia, digitagéo, estenografia, expediente, secretaria em geral,
resposta audivel, redacg&o, edigao, interpretacao, reviséo, tradugéo, apoio e infra-
estrutura administrativa e congéneres.

17.03 - Planejamento, coordenagéo, programagao ou organizagao técnica,
financeira ou administrativa.

17.04 — Recrutamento, agenciamento, selegéo e colocacéo de méo-de-obra.

17.05 — Fornecimento de mao-de-obra, mesmo em carater temporario, inclusive de
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporarios, contratados pelo prestador de
servigo.

17.06 — Propaganda e publicidade, inclusive promogao de vendas, planejamento
de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboragéo de desenhos, textos e demais
materiais publicitarios.

17.07 — (VETADO)

17.08 — Franquia (franchising).

17.09 — Pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas.

17.10 - Planejamento, organizagéo e administragéo de feiras, exposigoes,
congressos e congéneres.

17.11 — Organizagao de festas e recepgoes, bufé (exceto o fornecimento de
alimentagdo e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).

17.12 — Administragcéo em geral, inclusive de bens e negécios de terceiros.

17.13 — Leildao e congéneres.

17.14 — Advocacia.

17.15 — Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica.

17.16 - Auditoria.

17.17 - Andlise de Organizagéo e Métodos.

17.18 — Atudria e calculos técnicos de quaiquer natureza.

17 19 — Contabilidade, inclusive servigos técnicos & auxiliares.

17.20 — Consultoria e assessoria econdmica ou financeira.

17.21 — Estatistica.

17.22 - Cobranga em geral.

17.23 — Assessoria, analise, avaliagao, atendimento, consulta, cadastro, selegao,
gerenciamento de informacdes, administragéo de contas a receber ou a pagar € em
geral, relacionados & operagdes de faturizacdo (factoring).

17.24 — Apresentacéo de palestras, conferéncias, seminarios e congéneres.

18 — Servigos de regulagao de sinistros vinculados a contratos de seguros;
inspecéo e avaliagao de riscos para cobertura de contratos de seguros;
prevengao e geréncia de riscos seguraveis e congéneres.

18.01 - Servigos de regulacio de sinistros vinculados a contratos de seguros;
inspecgao e avaliagdo de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevencao e
geréncia de riscos seguraveis e congéneres.

19 — Servigos de distribuigao e venda de bilhetes e demais produtos de
loteria, bingos, cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive
os decorrentes de titulos de capitalizagado e congéneres.

19.01 - Servigos de distribuigao e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,
bingos, cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, prémios, inclusive os
decorrentes de titulos de capitalizagéo e congéneres.
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20 - Servigos portuarios, aeroportuarios, ferroportuarios, de terminais
rodoviarios, ferroviarios e metroviarios.

20.91 - Servigos portudrios, ferroportuarios, utilizagéo de porto, movimentagéo de
passageiros, repoque de embarcagdes, rebocador escoteiro, atracagao, desatracagao,
servicos de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, servicos
acessorios, movimentagdo de mercadorias, servigos de apoio maritimo, de
mowrpentag;éo ao largo, servigos de armadores, estiva, conferéncia, logistica e
congéneres.

20.92 — Servicos aeroportudrios, utilizagéo de aeroporto, movimentagéo de
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentagdo de
aeronaves, servicos de apoio aeroportuarios, servicos acessorios, movimentagéo de
mercadorias, logistica e congéneres.

20.03 — Servigos de terminais rodoviarios, ferroviarios, metroviarios,
meovimentagho de passageiros, mercadorias, inclusive  suas operagdes, logistica e
congéneres.

21 - Servigos de registros puablicos, cartorarios e notariais.

21.01 - Servigos de registros publicos, cartorarios e notariais.

22 — Servigos de exploragao de rodovia.

22 01 — Servigos de exploragéo de rodovia mediante cobranga de prego ou
pedagio dos usuarios, envolvendo execucdo de servigos de conservagio, manutengéo,
melhoramentos para adequacao de capacidade e seguranca de transito, operagao,
monitoragio, assisténcia acs usuarios e outros servigos definidos em contratos, atos
de concessdo ou de permisséo ou em  normas oficiais.

23 — Servigos de programacgao e comunicagio visual, desenho industrial e
congéneres.

23.01 ~ Servigos de programacéo e comunicagao visual, desenho industrial e
congéneres.

24 - Servigos de chaveiros, confec¢édo de carimbos, placas, sinalizagdo
visual, banners, adesivos e congéneres.

24.01 - Servicos de chaveiros, confecgdo de carimbos, placas, sinalizagéo visual,
banners, adesivos e congéneres.

25 - Servigos funerérios.

25 01 — Funerais, inclusive fornecimento de caixao, urna ou esquifes; aluguel de
capela; transporte do corpo cadavérico: fornecimento de flores, coroas € outros
paramentos, desembarago de certidao de ébito; fornecimento de véu, essa e outros
adornos; embalsamento, embelezamento, conservacio ou restauragio de cadaveres.

25 02 — Cremagao de corpos e paries de corpos cadavericos.

25.03 — Planos ou convénio funerarios.

25 04 — Manutenc&o e conservagao de jazigos e cemitérios.

26 — Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias,
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias
franqueadas; courrier e congéneres.

26.01 — Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias,
documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agéncias
franqueadas; courrier & congéeneres.

27 — Servigos de assisténcia social.

27.01 — Servigos de assisténcia social.

28 — Servigos de avaliagdo de bens e servigos de qualquer natureza.

28.01 — Servicos de avaliago de bens e servicos de qualquer natureza.

29 — Servigos de biblioteconomia.
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29.01 - Servigos de biblioteconomia.

30 — Servigos de biologia, biotecnologia e quimica.

30.01 — Servigos de biologia, biotecnoiogia e quimica.

31 — Servigos técnicos em edificagdes, eletronica, eletrotécnica, mecanica,
telecomunicagdes e congéneres.

31.01 - Servicos técnicos em edificagbes, eletrénica, eletrotécnica, mecéanica,
telecomunicagdes e congéneres.

32 - Servigos de desenhos técnicos.

32.01 - Servicos de desenhos técnicos.

33 - Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e
congéneres.

33.01 - Servigos de desembarago aduaneiro, comissarios, despachantes e
congéneres.

34 - Servigos de investigagdes particulares, detetives e congéneres.

34.01 - Servigos de investiga¢des particulares, detetives e congéneres.

35 — Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagbes
publicas.

35.01 - Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagGes
publicas.

36 — Servigos de meteorologia.

36.01 — Servigos de meteorologia.

37 - Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01 - Servigos de artistas, atletas, modelos e manequins.

38 — Servigos de museologia.

38.01 — Servigos de museologia.

39 - Servigos de ourivesaria e lapidagdo.

39.01 - Servigos de ourivesaria e lapidagéo (quando o material for fornecido pelo
tomador do servigo).

40 - Servigos relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 - Obras de arte sob encomenda.
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